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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL 
1ª e 2ª Praças 

 
 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO 
DA 02ª VARA CÍVEL, CRIMINAL E DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE 
VÁRZEA DA PALMA – ESTADO DE MINAS GERAIS – PROCESSO N. 0016053-
68.2019.8.13.0708 - EXEQUENTE: EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA - EXECUTADOS: 
TALMAGNESIO NORDESTE S A, TALMAGNESIO S A INDUSTRIA E COMÉRCIO. 
 
A Dra. INDIRANA CABRAL ALVES LIMA, MMa. Juiza de Direito, na forma da lei, nos termos do Art. 
881, §1º do Código de Processo Civil, FAZ SABER que levará a praça o bem abaixo descrito, através 
do portal da FRANCO LEILÕES (www.francoleiloes.com.br), nas condições seguintes: 
 

1ª. Data do Leilão: 21/11/2024 às 10:10 horas (eletrônico), pelo maior lance, igual 

ou acima da avaliação, e se não for vendido prosseguirá na segunda praça. 
 

2ª. Data do Leilão: 06/12/2024 às 10:10 horas (eletrônico), pelo maior lance 

oferecido, desde que seja igual ou superior a 70% do valor da avaliação do bem. 
 
1 – DA DESCRIÇÃO DO IMÓVEL:  
 
- IMÓVEL 1: Uma faixa de terra na fazenda Forquilha, com área de 12.050,00 m², medindo 10,00m 
de largura por 1.205,00 m de comprimento, dentro dos limites e confrontações, em Várzea da Palma-
MG. Demais descrições na Matrícula n. 9326, Livro nº 2-AH, do Cartório de Registo de Imóveis de 
Várzea da Palma/MG e no auto de avaliação - VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais). Preço mínimo 2ª. Praça: 70% do valor da avaliação (art. 885 e 891, § único CPC). 
 
- IMÓVEL 2: Um lote de terreno urbano de n. 2 (dois), da quarteirão n. 11 (onze), situado na rua 
Salvador Roberto, Várzea da Palma-MG, com área de 260m², medindo 10,00m de frente e de fundos, 
por 26,00m de lados, tudo conforme planta aprovada e, dentro do referido lote a construção 
existente, constituída de uma casa residencial, com 07 cômodos com 63,00 m² de área construída, 
construída de tijolos, coberta com telhas e piso de cimento, além da casa ser antiga, necessita de 
reformas geral. Demais descrições na Matrícula n. 3139, Livro nº 2M, do Cartório de Registo de 
Imóveis de Várzea da Palma/MG e no auto de avaliação - VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 
170.000,00 (cento e setenta mil reais). Preço mínimo 2ª. Praça: 70% do valor da avaliação 
(art. 885 e 891, § único CPC). 
 
- IMÓVEL 3: Um lote de terreno urbano de n. 7 (sete), da quadra n. 9 (nove), situado a Rua 04 
(quatro), no bairro Residencial Estância da Palma, com área de 200m², Especificação no laudo de 
avaliação: situado na rua Maria Ribeiro Laje, n. 1174; Várzea da Palma-MG. demais descrições na 
Matrícula n. 9343, Livro nº 2-RG, do Cartório de Registo de Imóveis de Várzea da Palma/MG e no 
auto de avaliação - VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Preço 
mínimo 2ª. Praça: 70% do valor da avaliação (art. 885 e 891, § único CPC).  
 
- IMÓVEL  4: Especificação no laudo de avaliação: Um Terreno Urbano formados partes dos lotes 
n°08, 09 e 10, e pelos 11 e 12, da Quadra A, conforme descritos; situado nesta cidade a Rua 
Salvador Roberto, 1963, Progresso, Várzea da Palma -MG. demais descrições na Matrícula n. 9105, 
Livro nº 2-AG, do Cartório de Registo de Imóveis de Várzea da Palma/MG e no auto de avaliação - 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 194.440,00 (cento e noventa e quatro mil, quatrocentos e 
quarenta reais). Preço mínimo 2ª. Praça: 70% do valor da avaliação (art. 885 e 891, § único CPC). 
 
- IMÓVEL 5: Especificação no laudo de avaliação: Um lote de terreno urbano de n. 2 (dois), do 
quarteirão 19 (dezenove), situado a Rua Xavantes, Progresso, Várzea da Palma -MG;  com área de 
260m², medindo 10,00m de frente e de fundos, por 26,00m de cada lado, com limites e 
confrontações, E dentro dessa área, uma casa residencial, com 50 m² de área construída de adobes, 
coberta de telhas, piso de chão, imóvel em precário estado de conservação; demais descrições na 
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Matrícula n. 4433, Livro nº 2Q, do Cartório de Registo de Imóveis de Várzea da Palma/MG e no 
auto de avaliação - VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais. Preço 
mínimo 2ª. Praça: 70% do valor da avaliação (art. 885 e 891, § único CPC). 

 
- IMÓVEL  6: Especificação no laudo de avaliação: Um lote de terreno urbano, de n. 23, da quadra 
10, do Loteamento Lameirão, Bairro Nossa Senhora de Fátima, com área de 360,00m2, medindo 
12,00m de frente, por 30,00m de cada lado. Dentro do lote uma casa residencial construção antiga, 
com aproximadamente 60,00m2, imóvel em estado razoável de conservação, necessitando de 
pintura e reforma geral. Matrícula 5961, Livro 2V do Cartório de Registo de Imóveis de Várzea da 
Palma/MG e no auto de avaliação - VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 
reais). Preço mínimo 2ª. Praça: 70% do valor da avaliação (art. 885 e 891, § único CPC). 
 
- IMÓVEL  7: Um lote terreno urbano de n. 13 (treze), da quadra 1 (um), com área de 666,00m2, 
situado a Rua Marechal Deodora da Fonseca, n. 798, bairro Lameirão II, em Várzea da Palma. 
Matrícula 7799, Livro 2RG do Cartório de Registo de Imóveis de Várzea da Palma/MG e no auto 

de avaliação - VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 83.250,00 (oitenta e três mil, duzentos e cinquenta 
reais). Preço mínimo 2ª. Praça: 70% do valor da avaliação (art. 885 e 891, § único CPC). 
 
- IMÓVEL  8: Um lote de terreno urbano nº 17, da quadra 23, com área de 360 m2, situado a Rua 

central, s/n, bairro Residencial Estância da Palma, Várzea da Palma. Matrícula 9693, Livro 2RG do 

Cartório de Registo de Imóveis de Várzea da Palma/MG e no auto de avaliação - VALOR DA 
AVALIAÇÃO R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil). Preço mínimo 2ª. Praça: 70% do valor da 
avaliação (art. 885 e 891, § único CPC). 
 
- IMÓVEL  9: Uma casa residencial com 60,00m2, num terreno urbano, com área de 367,20m2, 
situado a rua Cristiano Machado, 1190, Vila Aparecida, Várzea da Palma. Matrícula 585, Livro 2B 
do Cartório de Registo de Imóveis de Várzea da Palma/MG e no auto de avaliação - VALOR DA 
AVALIAÇÃO R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). Preço mínimo 2ª. Praça: 70% do 
valor da avaliação (art. 885 e 891, § único CPC). 
 
- IMÓVEL  10: Uma casa residencial situado a rua Dr.Malard, n. 1190, centro, Várzea da Palma,  
num lote terreno urbano com área de 220,00m2, de alvenaria de tijolos, medindo 60m2 de área 
coberta, constituída de dois quartos, sala, cozinha, banheiro. Casa residencial antiga, fechada, 
desabitada em estado de abandono, coberta de telhas coloniais. Imóvel em precário estado de 
conservação, necessitando de pintura e reforma geral. Matrícula 586, Livro 2B do Cartório de 
Registo de Imóveis de Várzea da Palma/MG e no auto de avaliação - VALOR DA AVALIAÇÃO R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Preço mínimo 2ª. Praça: 70% do valor da avaliação 
(art. 885 e 891, § único CPC). 
 
- IMÓVEL 11: Especificação no laudo de avaliação: Um terreno urbano de n. 05 (cinco) da quadra 
09 (nove), da quadra 09 (nove), no bairro Estância da Palma, em Várzea da Palma/MG, área de 
200,00m2, situado na Rua Maria Ribeiro Laje, n. 1190, demais especificações na Matrícula 9341, 
Livro 2AH do Cartório de Registo de Imóveis de Várzea da Palma/MG e no auto de avaliação - VALOR 
DA AVALIAÇÃO R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Preço mínimo 2ª. Praça: 70% do valor 
da avaliação (art. 885 e 891, § único CPC). 
 
IMÓVEL  12: Especificação no laudo de avaliação: Um lote urbano de n. 06 (seis), da quadra 09 
(nove), no bairro Estância da Palma, em Várzea da Palma/MG, área de 200,00m2, situado na Rua 
Maria Ribeiro Laje, n. 1182, demais especificações na Matrícula 9342, Livro 2AH do Cartório de 
Registo de Imóveis de Várzea da Palma/MG e no auto de avaliação - VALOR DA AVALIAÇÃO R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais) Preço mínimo 2ª. Praça: 70% do valor da avaliação (art. 
885 e 891, § único CPC). 
 
IMÓVEL  13: Especificação no laudo de avaliação: Uma parte do lote de terreno urbano de n. 6, 
quadra 2, situado a Rua C rua Maximiliani Gaidzink, bairro Pinlar, Várzea da Palma. Situado de forma 
triangular no desvio da EFCB, que vai para a Serrinha, com área de 371,88m2. E dentro dessa área 
a construção de uma casa residência de construção antiga, com 56,00m2 de área construída. 



3 

Construção de tijolo, piso de tacos, coberta de laje, necessitando de pintura e reforma geral. 
Matrícula 9699, Livro 2AI do Cartório de Registo de Imóveis de Várzea da Palma/MG e no auto de 
avaliação - VALOR DA AVALIAÇÃO R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) Preço mínimo 2ª. Praça: 
70% do valor da avaliação (art. 885 e 891, § único CPC). 
 
IMÓVEL  14: Especificação no laudo de avaliação: Um lote de terreno urbano de n. 4, quadra 7, 
situado a Rua dois, s/n, na cidade de Várzea da Palma. Com área de 200m², Matrícula 9296, Livro 
2 RG do Cartório de Registo de Imóveis de Várzea da Palma/MG e no auto de avaliação - VALOR DA 
AVALIAÇÃO R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) Preço mínimo 2ª. Praça: 70% do valor da 
avaliação (art. 885 e 891, § único CPC). 
 
IMÓVEL  15: Especificação no laudo de avaliação: Um lote de terreno urbano de n. 32, quadra 10, 
situado a Rua das Indústrias, n. 516, na cidade de Várzea da Palma. Com área de 360m². Matrícula 
8822, Livro 2 RG do Cartório de Registo de Imóveis de Várzea da Palma/MG e no auto de avaliação 
- VALOR DA AVALIAÇÃO R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). Preço mínimo 2ª. Praça: 
70% do valor da avaliação (art. 885 e 891, § único CPC). 
 
2 – DA FORMA DE PAGAMENTO: À VISTA por depósito judicial no ato da arrematação. Serão de 
responsabilidade do arrematante todas as despesas para a transferência da propriedade. 
 
3 – DAS ANOTAÇÕES AVERBADAS NA MATRÍCULA: As anotações na matrícula do imóvel estão 
disponíveis no site da leiloeira para simples consulta. O interessado deverá verificar junto ao Cartório 
de Registro de Imóveis a existência de outras possíveis averbações na matrícula. 
 
4 – DAS CONDIÇÕES DO LEILÃO 
 
1) O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Oficial Sra. Fernanda de Mello Franco, Matrícula 
n. 1.030 – JUCEMG, de forma eletrônica através do site www.francoleiloes.com.br. Para participar 
do leilão eletrônico, o interessado deverá se cadastrar no site e, somente após a análise dos 
documentos obrigatórios e a liberação do login, poderá ofertar lances pela internet. Nos termos do 
art. 887, §2º, do CPC, o presente edital será publicado no site. 
 
2) Após o fechamento da 1ª. praça, os lotes que não foram vendidos poderão imediatamente 
receber lances pela internet até a 2ª. praça, pelo maior lance oferecido desde que seja igual ou 
superior ao percentual descrito neste edital.  
 
3) Para os lotes arrematados, o pagamento será feito por meio de guia judicial e o comprovante 
de pagamento deverá ser enviado, via e-mail, ao leiloeiro, na mesma data. Igualmente, em se 
tratando de venda parcelada o arrematante deverá comprová-lo mensalmente com a juntada da 
respectiva guia judicial com o comprovante de quitação. 
 
4) Na hipótese de venda parcelada o imóvel leiloado deverá, obrigatoriamente, ser dado em 
garantia, até integral pagamento do débito. 
 
5) A apresentação da proposta deverá se dar da seguinte forma: (i) até o início da primeira praça, 
proposta não inferior ao valor da avaliação; (ii) até o início da segunda praça, proposta não inferior 
ao percentual descrito neste edital (art. 895 do CPC). 
 
6) Ao optar pelo pagamento parcelado na modalidade de proposta antecipada (art. 895 do CPC), 
o arrematante, deverá efetuar, na forma indicada acima, o pagamento do valor mínimo, 
correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da arrematação. O restante será pago em, 
no máximo, 30 (trinta) parcelas, iguais, mensais e sucessivas, corrigidas pelo INPC, conforme 
disposto no artigo 895, §1º, do CPC, devendo ser averbada restrição junto ao CRI. Na hipótese de 
atraso no pagamento de qualquer parcela, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da 
parcela inadimplida com as parcelas vincendas (art. 895, §4º, do CPC). 
 

http://www.francoleiloes.com.br/
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7) Independentemente do envio da proposta para pagamento parcelado, o leilão seguirá seus 
trâmites e, não havendo licitantes a proposta será encaminhada para conhecimento e aprovação do 
juízo respectivo. As propostas antecipadas para pagamento do lance à vista sempre prevalecerão 
sobre as propostas de mesmo valor para pagamento parcelado (art. 895, II, §7º do CPC). 
 
8) Em qualquer das modalidades de arrematação (à vista ou parcelada), o arrematante pagará 
ao leiloeiro, à vista, o montante correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da arrematação 
(não incluso no valor do arremate), a título de comissão, no ato da arrematação (art. 884, § único 
do CPC, art. 24, § único do Decreto n. 21.981/32 e art. 7 da Resolução 236/2016 do CNJ). 
 
9) No caso de propostas de parcelamento ou pagamento da dívida (remição), se requeridos após 
o leilão, o leiloeiro será remunerado em 5% (cinco por cento) sobre o valor da avaliação do bem, a 
ser pago pelo executado. Em casos de adjudicação, remição ou acordo, a comissão devida será de 
2% (dois por cento) sobre o valor da dívida atualizada ou sobre o valor atualizado do bem, o que 
for menor. A comissão deverá ser integralmente paga, pelo arrematante, adjudicante ou executado 
(em casos de remição ou acordo), à vista no ato da arrematação, adjudicação, remição ou acordo, 
mesmo em caso de parcelamento. 
 
10) Os débitos e taxas sub-rogam-se no valor da arrematação na forma do art. 130, § único, do 
CTN, e os demais créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-
rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência (art. 908 e §§, do CPC). 
 
11) No caso de inadimplemento ou desistência da arrematação por qualquer motivo, exceto os 
previstos em lei, o arrematante ficará obrigado ao pagamento da comissão do leiloeiro ou, se já tiver 
pago, não terá direito à devolução. O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da 
arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos em que se deu a arrematação (art. 895, §5º do CPC). 
 
12) Os imóveis serão vendidos no estado em que se encontram, não podendo o arrematante alegar 
desconhecimento de suas condições, características, compartimentos internos, estado de 
conservação e localização. As alienações são feitas em caráter AD-CORPUS, sendo que as áreas 
mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas. 
 
13) A arrematação só será concluída após a homologação pelo d. juiz. Caso o devedor não seja 
encontrado pelo oficial de justiça, fica, pelo presente edital, intimado, do leilão e dos ônus que lhes 
serão impostos. Ficam, desde já, intimadas as partes, os coproprietários, seus cônjuges se casados 
forem, os credores hipotecários ou fiduciários. 
 
14) Nos termos do art. 884, III do CPC e do art. 11 da Portaria Conjunta n. 772/PR/2018 do TJMG: 
“Art. 11. Os bens serão oferecidos no portal do leiloeiro público, com descrição detalhada, conforme 
Auto de Penhora e Avaliação, e, sempre que possível, ilustrada, para melhor aferição de suas 
características e estado de conservação. Parágrafo único. Para possibilitar a ilustração referida no 
“caput” deste artigo, o leiloeiro oficial fica autorizado, independentemente de mandado judicial, a 
visitar e capturar imagens dos bens a serem leiloados, acompanhado ou não de interessados na 
arrematação, nos termos do disposto no inciso III do art. 884 do CPC”. 
 
15) Nos termos da Portaria Conjunta n. 772/PR/2018 do TJMG: “Art. 29. Não comprovado o 
depósito do lance e o pagamento da comissão no prazo determinado no edital, o leiloeiro público 
comunicará o fato ao licitante com maior lance subsequente, a fim de que este possa exercer seu 
direito de opção. Parágrafo único. A aplicação do disposto no “caput” deste artigo não isenta o 
licitante inadimplente do pagamento de multa, se for o caso, a ser determinado pelo juízo, e da 
responsabilização civil e criminal, nos termos do art. 335 do Código Penal”. 

 
16) Nos termos do Código Penal: “Art. 335 - Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública 
ou venda em hasta pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por 
entidade paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, 
grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de seis meses a dois anos, 
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ou multa, além da pena correspondente à violência. Parágrafo único - Incorre na mesma pena quem 
se abstém de concorrer ou licitar, em razão da vantagem oferecida”. e “Art. 358 - Impedir, perturbar 
ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de 
violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de dois meses a 
um ano, ou multa, além da pena correspondente à violência”. 
 
Por ordem deste juízo, foi expedido o presente edital. 
 
Várzea da Palma/MG, 18 de outubro de 2024.  
 
Eu, _______________________, Escrevente Digitei,  
Eu, _______________________, Escrivã(o) Diretor (a), Subscrevi.  
 
 

___________________________________________ 
INDIRANA CABRAL ALVES LIMA 

JUÍZA DE DIREITO 

 


